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Ilmo. Sr. Pregoeiro, a empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no CNPJ nº

61.198.164/0001-60, interessada em participar do processo licitatório citado em epígrafe, vem,

respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos:

01) Ao analisar o Edital, notamos que no item 9.1 PAGAMENTO (página 27 do Edital), expressa o

seguinte:

"9.1. Observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei nº 14.133/2021, o pagamento será

efetuado, mensalmente, referente aos serviços prestados no mês anterior, sem qualquer acréscimo

Seção de Licitações financeiro, mediante depósito através de ordem bancária, até o 5º dia útil

subsequente à apresentação da nota fiscal."

Ocorre que a forma de pagamento mensalmente, ora pretendido, este NÃO condiz com a prática do

mercado segurador, pois o pagamento é no mês subsequente a emissão da apólice, ficando o

pagamento além do prazo segurado.

Diante disso, podemos considerar que o pagamento será realizado ao licitante vencedor em uma única

parcela?



Senhor Licitante,

Em resposta ao pedido de esclarecimento em tela, informo que o pagamento do prêmio principal será

feito de uma só vez, após a apresentação da apólice e dos eventuais endossos, se houver, conforme

disposto no item 5, "c", do Termo de Referência (TR), anexo ao Edital.

Por oportuno, esclareço que a regra prevista no referido item 9.1 do referido Termo de Referência,

apontada por Vossa Senhoria, foi extraída de modelo-padrão e não se aplica à contratação ora

pretendida.

Por fim, informo que a resposta ao pedido de esclarecimento possui efeito vinculante e que, neste caso,

prevalece o regramento previsto no supracitado item 5, “c”, do Termo de Referência.

Atenciosamente,

Arthur Ribeiro Rocha

Pregoeiro | TRE | BA

(71) 3373-7081
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